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CRISTIANO BALANGA 

VEREADOR  

São	Mateus/ES,	11		de	dezembro	de	2024.	
	
OFÍCIO	IND	/2024	
	
Exmº.	Sr.	PAULO	FUNDÃO	–	PRESIDENTE	
A/c:	Secretaria	legislativa	
	
	

ASSUNTO:	INDICAÇÃO	PARA	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	DIA	16/12/2024.	
	
																						O	vereador	infrafirmado,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	REQUER	QUE,	
após	 audição	 e	 aprovação	 do	 Plenário,	 seja	 encaminhado	 ao	 Exmº	 Sr.	 Prefeito	
Municipal	de	São	Mateus,	a	seguinte	providência:	

EXTENSÃO	DE	REDE	ELÉTRICA	COM	INSTALAÇÃO	DE	APROXIMADAMENTE	25	(VINTE	
E	CINCO)	POSTES	COM	LUMINÁRIAS	NA	RUA	ONDE	ESTÁ	SENDO	CONTRUÍDA	A	NOVA	
PASSAGEM	DE	ACESSO,	INTERLIGANDO	OS	BAIRROS	SEAC	E	MORADA	DO	RIBEIRÃO.	

	

																					Com	a	finalização	da	obra,	a	passagem	que	esta	sendo	realizada	entre	os	
bairros	Seac	e	Morada	do	Ribeirão,	faz-se	necessária	a	Indicação	supracitada,	pois	a	
mesma,	é	essencial	para	a	segurança	e	a	qualidade	de	vida	dos	moradores	da	região.		
Além	 disso,	 a	 iluminação	 pública	 adequada	 contribui	 para	 a	 redução	 de	 acidentes,	
aumenta	 a	 visibilidade	 nas	 vias	 e	 promove	 um	 ambiente	 com	 maior	 sensação	 de	
segurança	para	a	Comunidade	local,	especialmente	durante	o	período	noturno.		
																								Pelo	 exposto,	 contamos	 com	 apoio	 dos	 Nobres	 Edis	 à	 aprovação	 da	
presente	Indicação,	e	que	seja	encaminhada	ao	Executivo	Municipal	para	que	atenda	
a	esta	demanda	o	mais	breve	possível.	
	
																						Nestes	Termos.	
																						Pede	e	espera	deferimento.	
																						São	Mateus	(ES),	11	de	dezembro	de	2024	

	

CRISTIANO	BALANGA	
Vereador	
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OFÍCIO	IND	/2024	
	
Exmº.	Sr.	PAULO	FUNDÃO	–	PRESIDENTE	
A/c:	Secretaria	legislativa	
	
	

ASSUNTO:	INDICAÇÃO	PARA	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	DIA	16/12/2024.	
	
																						O	vereador	infrafirmado,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	REQUER	QUE,	
após	 audição	 e	 aprovação	 do	 Plenário,	 seja	 encaminhado	 ao	 Exmº	 Sr.	 Prefeito	
Municipal	de	São	Mateus,	a	seguinte	providência:	

PERFURAÇÃO	 DE	 POÇO	 TUBULAR	 PROFUNDO,	 TIPO	 ARTESIANO,	 NO	 KM	 28,	
DISTRITO	DE	NESTOR	GOMES.	
	

																						JUSTIFICATIVA:	

																						A	Comunidade	do	Km	28	enfrenta	uma	carência	significativa	de	acesso	à	
água	 potável.	 Atualmente,	 os	 moradores	 dependem	 de	 fontes	 alternativas	 de	
abastecimento,	 que	 muitas	 vezes	 não	 são	 suficientes	 para	 suprir	 a	 demanda	 da	
população.		
																					A	perfuração	de	um	poço	tubular	profundo,	do	tipo	artesiano,	seria	uma	
solução	eficaz	para	garantir	o	acesso	à	água	potável	de	forma	contínua	e	segura	para	
os	residentes	do	Km	28.	Além	de	atender	às	necessidades	básicas	de	consumo	humano,	
esse	 poço	 também	 poderia	 ser	 utilizado	 para	 atividades	 agrícolas	 e	 pecuárias,	
contribuindo	assim	para	o	desenvolvimento	sustentável	da	região.		
																				Diante	 do	 exposto,	 contamos	 com	 o	 apoio	 dos	 Nobres	 Edis	 para	 a	
aprovação	 desta	 Indicação,	 visando	 atender	 às	 demandas	 urgentes	 e	 legítimas	 dos	
moradores	do	Km	28,	e	providências	pelo	Chefe	do	Poder	Executivo.	
	
																						Nestes	Termos.	
																						Pede	e	espera	deferimento.	
																						São	Mateus	(ES),	11	de	dezembro	de	2024	
	

CRISTIANO	BALANGA	
Vereador	
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OFÍCIO	IND	/2024	
	
Exmº.	Sr.	PAULO	FUNDÃO	–	PRESIDENTE	
A/c:	Secretaria	legislativa	
	
	

ASSUNTO:	INDICAÇÃO	PARA	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	DIA	23/12/2024.	
	
																						O	vereador	infrafirmado,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	REQUER	QUE,	após	
audição	e	aprovação	do	Plenário,	seja	encaminhado	ao	Exmº	Sr.	Prefeito	Municipal	de	São	
Mateus,	a	seguinte	providência:	

AQUISIÇÃO	DE	UM	VEÍCULO,	COM	SETE	LUGARES,	PARA	TRANSPORTE	DE	PACIENTES	COM	
HEMODIÁLISE,	ATENDENDO	AS	SEGUINTES	COMUNIDADES:	SÃO	MIGUEL,	FERRUGEM,	ILHA	
GRANDE,	 ILHA	 PRETA,	 GAMELEIRA,	 CAMPO	 GRANDE,	 NATIVINHO,	 NATIVO	 DE	 BARRA	
NOVA,	BARRA	NOVA	SUL	E	SÍTIO	DA	PONTA,	LOCALIZADAS	NO	DISTRITO	DO	NATIVO	DE	
BARRA	NOVA.	
	

																						JUSTIFICATIVA:	

																						A	 presente	 indicação	 tem	 por	 objetivo	 atender	 uma	 demanda	 urgente	 do	
município	 de	 São	 Mateus,	 garantindo	 transporte	 seguro	 e	 adequado	 aos	 pacientes	 que	
necessitam	de	tratamentos	constantes	e	especializados,	como	a	hemodiálise.	A	aquisição	de	
um	 veículo	 utilitário	 é	 essencial	 para	 viabilizar	 o	 deslocamento	 desses	 pacientes,	
proporcionando-lhes	um	acesso	contínuo	e	seguro	aos	cuidados	de	saúde	de	que	necessitam.		
																					A	destinação	desse	veículo,	representa	uma	melhoria	significativa	na	qualidade	de	
vida	 dos	 pacientes	 e	 de	 suas	 famílias,	 assegurando-lhes	 a	 tranquilidade	 de	 um	 transporte	
adequado	e	reduzindo	o	desgaste	físico	e	emocional	causados	pela	dificuldade	de	locomoção.	
Assim,	 a	 aquisição	 desse	 veículo	 permitirá	 um	 atendimento	 mais	 eficiente	 e	 humano,	
promovendo	 maior	 bem-estar	 e	 dignidade	 à	 população	 que	 depende	 exclusivamente	 do	
sistema	público	de	saúde.	
																				Vale	ressaltar	que	o	veículo	deverá	ficar	localizado	na	Unidade	Básica	de	Saúde	–	
UBS	Regina	Maria	da	Silva,	no	distrito	do	Nativo	de	Barra	Nova.	
																			Diante	do	exposto,	contamos	com	o	apoio	dos	Nobres	Edis	para	a	aprovação	desta	
Indicação,	 bem	como	providências	 pelo	Chefe	do	Poder	 Executivo	para	o	 atendimento	do	
pleito.	
	
																						Nestes	Termos.	
																						Pede	e	espera	deferimento.	
																						São	Mateus	(ES),	11	de	dezembro	de	2024	
	

CRISTIANO	BALANGA	
Vereador	
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OFÍCIO	IND	/2024	
	
Exmº.	Sr.	PAULO	FUNDÃO	–	PRESIDENTE	
A/c:	Secretaria	legislativa	
	
	

ASSUNTO:	INDICAÇÃO	PARA	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	DIA	23/12/2024.	
	
																						O	vereador	infrafirmado,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	REQUER	QUE,	
após	 audição	 e	 aprovação	 do	 Plenário,	 seja	 encaminhado	 ao	 Exmº	 Sr.	 Prefeito	
Municipal	de	São	Mateus,	a	seguinte	providência:	

REITERA	A	 INDICAÇÃO	Nº	034/2024,	QUE	DIZ	RESPEITO	À	PERFURAÇÃO	DE	POÇO	
TUBULAR	 PROFUNDO,	 TIPO	 ARTESIANO,	 NA	 COMUNIDADE	 SÍTIO	 DA	 PONTA,	
DISTRITO	DO	NATIVO	DE	BARRA	NOVA.	
	

																						JUSTIFICATIVA:	

																					A	 comunidade	 do	 sítio	 da	 Ponta	 enfrenta	 uma	 carência	 significativa	 de	
acesso	à	água	potável.	Atualmente,	os	moradores	dependem	de	fontes	alternativas	de	
abastecimento,	 que	 muitas	 vezes	 não	 são	 suficientes	 para	 suprir	 a	 demanda	 da	
população.		
																					A	perfuração	de	um	poço	tubular	profundo,	do	tipo	artesiano,	seria	uma	
solução	eficaz	para	garantir	o	acesso	à	água	potável	de	forma	contínua	e	segura	para	
os	residentes	do	Sítio	da	Ponta.	Além	de	atender	às	necessidades	básicas	de	consumo	
humano,	esse	poço	também	poderia	ser	utilizado	para	atividades	agrícolas	e	pecuárias,	
contribuindo	assim	para	o	desenvolvimento	sustentável	da	região.		
																				Diante	 do	 exposto,	 contamos	 com	 o	 apoio	 dos	 Nobres	 Edis	 para	 a	
aprovação	 desta	 Indicação,	 visando	 atender	 às	 demandas	 urgentes	 e	 legítimas	 dos	
moradores	do	Sítio	da	Ponta,	e	providências	pelo	Chefe	do	Poder	Executivo.	
	
																						Nestes	Termos.	
																						Pede	e	espera	deferimento.	
																						São	Mateus	(ES),	11	de	dezembro	de	2024	
	

CRISTIANO	BALANGA	
Vereador	
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OFÍCIO	IND	/2024	
	
Exmº.	Sr.	PAULO	FUNDÃO	–	PRESIDENTE	
A/c:	Secretaria	legislativa	
	
	

ASSUNTO:	INDICAÇÃO	PARA	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	DIA	30/12/2024.	
	
																						O	vereador	infrafirmado,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	REQUER	QUE,	
após	 audição	 e	 aprovação	 do	 Plenário,	 seja	 encaminhado	 ao	 Exmº	 Sr.	 Prefeito	
Municipal	de	São	Mateus,	a	seguinte	providência:	

RECAPEAMENTO	 ASFÁLTICO	 DA	 RUA	 SÃO	 DOMINGOS	 DO	 NORTE,	 SITUADA	 NO	
LOTEAMENTO	PARQUE	DAS	BRISAS,	NO	BAIRRO	AYRTON	SENNA.	
	

																						JUSTIFICATIVA:	

																						A	presente	Indicação	tem	como	objetivo	solicitar	o	recapeamento	asfáltico	
da	Rua	São	Domingos	do	Norte,	do	início	ao	final	da	referida	Rua.	Esta	é	uma	demanda	
urgente,	tendo	em	vista	que	a	atual	condição	do	asfalto	apresenta	diversos	problemas,	
como	 buracos	 e	 fissuras,	 que	 dificultam	 a	 trafegabilidade	 e	 colocam	 em	 risco	 a	
segurança	dos	moradores	e	transeuntes.		
																					A	melhoria	das	vias	públicas	é	essencial	para	garantir	a	segurança	e	o	bem-
estar	 dos	 munícipes,	 bem	 como	 para	 promover	 a	 mobilidade	 urbana	 de	 maneira	
eficiente.	O	recapeamento	asfáltico,	proporcionará	uma	via	mais	segura	e	adequada	
para	o	tráfego,	contribuindo	para	a	melhoria	da	qualidade	de	vida	dos	moradores	do	
bairro	Ayrton	Senna	e	de	todos	que	utilizam	essa	via.		
																				Considerando	 a	 importância	 dessa	 obra	 para	 a	 Comunidade,	 solicitamos	
aos	 Nobres	 Edis	 a	 aprovação	 da	 presente	 Indicação	 e	 que	 seja	 encaminhada	 ao	
Executivo	Municipal	para	que	atenda	esta	demanda	o	mais	breve	possível.		
																							
																						Nestes	Termos.	
																						Pede	e	espera	deferimento.	
																						São	Mateus	(ES),	11	de	dezembro	de	2024	
	

CRISTIANO	BALANGA	
Vereador	
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OFÍCIO	IND	/2024	
	
Exmº.	Sr.	PAULO	FUNDÃO	–	PRESIDENTE	
A/c:	Secretaria	legislativa	
	
	

ASSUNTO:	INDICAÇÃO	PARA	SESSÃO	ORDINÁRIA	DO	DIA	30/12/2024.	
	
																						O	vereador	infrafirmado,	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	REQUER	QUE,	
após	 audição	 e	 aprovação	 do	 Plenário,	 seja	 encaminhado	 ao	 Exmº	 Sr.	 Prefeito	
Municipal	de	São	Mateus,	a	seguinte	providência:	

CALÇAMENTO	 DA	 RUA	 DOS	 BANDEIRANTES	 (ANTIGO	 VALÃO),	 LOCALIZADA	 NO	
BAIRRO	SEAC.	
	

																						JUSTIFICATIVA:	

																						A	 Rua	 supracitada,	 apresenta	 condições	 difíceis	 de	 infraestrutura,	
carecendo	 de	 pavimentação	 adequada.	 A	 ausência	 de	 calçamento	 tem	 causado	
diversos	 transtornos	 aos	 moradores,	 incluindo	 dificuldades	 de	 acesso,	 poeira	 em	
épocas	secas	e	 lama	em	períodos	chuvosos,	além	de	comprometer	a	segurança	e	a	
mobilidade	dos	mesmos.		
																			Considerando	a	importância	do	calçamento	para	a	melhoria	da	qualidade	de	
vida	 dos	 residentes	 e	 o	 desenvolvimento	 urbanístico	 da	 região,	 solicito	 a	
disponibilização	 de	 recursos	 para	 a	 Indicação	 supracitada.	 A	 realização	 deste	
calçamento	não	apenas	beneficiará	diretamente	os	moradores	da	Comunidade,	mas	
também	contribuirá	para	a	valorização	da	área	e	para	a	segurança	e	comodidade	de	
todos	que	transitam	por	essa	via.	
																			Diante	do	exposto,	contamos	com	o	apoio	dos	Nobres	Edis	para	a	aprovação	
desta	 Indicação,	 bem	 como	 providências	 pelo	 Chefe	 do	 Poder	 Executivo	 para	 o	
atendimento	do	pleito.	
	
																						Nestes	Termos.	
																						Pede	e	espera	deferimento.	
																						São	Mateus	(ES),	11	de	dezembro	de	2024	
	

CRISTIANO	BALANGA	
Vereador	
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